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CREDITO PRESUMIDO DE IPI. INSUMOS ADQUIRIDOS DE PESSOA
FISICA.

Os valores referentes a aquisi¢do de insumos de pessoas fisicas, nado
contribuintes do PIS/Pasep e da Cofins, integram o célculo do crédito
presumido. Matériai fixada no julgamento do REsp 993.164/MG, sob o rito
do art. 543-C do Codigo de Processo Civil.

CREDITO PRESUMIDO DE IPI. EXPORTACAO DE PRODUTO NT.

O produto sebo bovino com notagdo “NT’na Tabela do IPI faz jus ao crédito
presumido de IPI.

CREDITO PRESUMIDO. ATUALIZACAO MONETARIA PELA TAXA
SELIC. POSSIBILIDADE.

De acordo com o REsp 993.164/MG, julgado sob o rito do art. 543-C do
Codigo de Processo Civil, se houver oposicdo da Administragdo para o
reconhecimento dos créditos presumidos, deve ser a aplica¢ao do indice.

CREDITO PRESUMIDO DE IPI. FRETES E DESPESAS DE CARGA.

A legislacdo de PIS e Cofins autoriza a tomada de crédito, desde que seja
utilizado em seu processo produtivo , bem como quando o 6nus for suportado
pelo vendedor, o que ndo se evidenciou nos autos.

CREDITO PRESUMIDO DE IPI. INSUMOS IMPORTADOS.

Os valores de aquisicdes de insumos importados devem ser excluidos da
apuragdo do beneficio porque a legislacdo admite o computo das aquisi¢coes
efetuadas no mercado interno, com incidéncia das contribuigdes.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.



  19515.001757/2004-81  3201-001.646 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 28/05/2014 RESSARCIMENTO DE IPI  BERTIN LTDA. FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido em Parte Direito Creditório Reconhecido em Parte CARF Relator  2.0.4 32010016462014CARF3201ACC  Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
 Período de apuração: 01/04/2003 a 30/06/2003
 CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. INSUMOS ADQUIRIDOS DE PESSOA FÍSICA.
 Os valores referentes à aquisição de insumos de pessoas físicas, não contribuintes do PIS/Pasep e da Cofins, integram o cálculo do crédito presumido. Matériai fixada no julgamento do REsp 993.164/MG, sob o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil. 
 CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. EXPORTAÇÃO DE PRODUTO NT.
 O produto sebo bovino com notação �NT�na Tabela do IPI faz jus ao crédito presumido de IPI.
 CRÉDITO PRESUMIDO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PELA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE.
 De acordo com o REsp 993.164/MG, julgado sob o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, se houver oposição da Administração para o reconhecimento dos créditos presumidos, deve ser a aplicação do índice. 
 CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. FRETES E DESPESAS DE CARGA.
 A legislação de PIS e Cofins autoriza a tomada de crédito, desde que seja utilizado em seu processo produtivo , bem como quando o ônus for suportado pelo vendedor, o que não se evidenciou nos autos.
 CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. INSUMOS IMPORTADOS.
 Os valores de aquisições de insumos importados devem ser excluídos da apuração do beneficio porque a legislação admite o cômputo das aquisições efetuadas no mercado interno, com incidência das contribuições.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar parcial provimento ao recurso voluntário, para admitir a inclusão da receita de exportação de sebo bovino no cálculo do coeficiente de cálculo do crédito presumido, para conceder os créditos oriundos de aquisição de PF e para admitir a aplicação da taxa SELIC sobre os créditos glosados pelo despacho decisório da DRF, nos termos do voto da Relatora.
 (assinado digitalmente)
 Joel Miyazaki � Presidente
 (assinado digitalmente)
 Ana Clarissa Masuko dos Santos Araujo- Relatora
 
 Participaram da sessão de julgamento, os Conselheiros: Joel Miyazaki (Presidente), Carlos Alberto Nascimento e Silva Pinto, Ana Clarissa Masuko dos Santos Araujo, Luciano Lopes de Almeida Moraes, Mara Cristina Sifuentes. Ausentes justificadamente os Conselheiros Winderley Morais Pereira e Daniel Mariz Gudino. 
  Refere-se o presente processo a pedido de ressarcimento de crédito presumido de IPI, da Lei n° 9.363 de 1996, pelo sistema alternativo previsto na Lei n° 10.276/2001.
Para bem relatar os fatos, transcreve-se o relatório da decisão proferida pela autoridade a quo:
Trata-se de manifestação de inconformidade apresentada pela requerente ante Despacho Decisório de autoridade da Delegacia da Receita Federal de Administração Tributária em São Paulo (992/996), que deferiu parcialmente o pedido de ressarcimento de IPI.
A contribuinte solicitou o ressarcimento de crédito presumido de IPI de que trata a Lei n° 9.363 de 1996, pelo sistema alternativo previsto na Lei n° 10.276/2001, no valor de R$ 44.878.320,93, relativamente ao 2° trimestre do ano de 2003.
0 pedido foi deferido parcialmente, tendo sido aprovado o crédito de R$ 40.408.180,93, e glosado o valor de R$ 4.470.140,00, com base na informação fiscal de fls. 973/979, em virtude das seguintes retificações efetuadas no cálculo do incentivo fiscal:
1. Ao proceder os ajustes no pedido retificador do 1° trimestre de 2003, a empresa considerou os saldos totais de produtos em elaboração e acabados existentes no inicio do ano- calendário, o que obrigou a fiscalização a corrigir o cálculo, considerando-se apenas a participação dos insumos nos estoques de produtos acabados e em elaboração; também foi retificado o estoque de 30/06/2003;
2. Exclusão de valores de compras de insumos não contemplados pela legislação regente do crédito presumido, tais como, aquisições de não contribuintes, insumos importados e fretes;
3. Exclusão do total de receita de exportação, das exportações de produtos NT.
Regularmente cientificada, a postulante apresentou manifestação de inconformidade de fls. 1036/1051, alegando, em resumo, o seguinte:
1. Tem direito à aplicação da atualização monetária dos seus créditos presumidos do IPI, objeto do ressarcimento, pela taxa SELIC;
2. Questiona a exclusão das compras de insumos de não contribuintes da COFINS e do PIS, especialmente aquelas realizadas de pessoas físicas, por considerar que o art. 10 e seguintes da Lei n° 9.363/96 não faz qualquer restrição neste sentido;
3. As matérias-primas e insumos não-tributados pelo IPI compõem a base de cálculo do crédito presumido, pois não há restrição na Lei n° 9.363/96;
4. Os fretes e despesas de carga por se constituírem em produtos intermediários devem ser incluídos na apuração do crédito presumido;
5. Os insumos importados também devem ser incluídos, pois têm natureza de insumos e não existe restrição na Lei n° 9.363/96;
6. Defende o direito de inclusão na receita de exportação, das mercadorias exportadas não-tributadas pelo IPI.
Por fim, requer o deferimento total do pleito, desconsiderando as retificações efetuadas anteriormente.

A Delegacia de Julgamento julgou improcedente a manifestação de inconformidade, em decisão assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Período de apuração: 01/04/2003 a 30/06/2003
MATÉRIA NÃO IMPUGNADA.
A matéria submetida a glosa em revisão de pedido de ressarcimento de crédito presumido de IPI, não especificamente contestada na manifestação de inconformidade, é reputada como incontroversa, e é insuscetível de ser trazida à baila em momento processual subseqüente.
CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. INSUMOS.
Os valores referentes à aquisição de insumos de pessoas físicas, não contribuintes do PIS/Pasep e da Cofins, não integram o cálculo do crédito presumido por falta de previsão legal.
Os valores de aquisições de insumos importados devem ser excluídos da apuração do beneficio porque a legislação somente admite o cômputo das aquisições efetuadas no mercado interno.
Os conceitos de produção, matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem são os admitidos na legislação aplicável ao IPI, não abrangendo as despesas com fretes.
CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. EXPORTAÇÃO DE PRODUTO NT.
Operação que resulta em produto não -tributável, não é considerada operação industrial, não fazendo jus ao crédito presumido de IPI.
CRÉDITO PRESUMIDO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PELA TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE.
Inexiste previsão legal para abonar atualização monetária ou acréscimo de juros equivalentes à taxa SELIC a valores objeto de ressarcimento de crédito de IPI.
Solicitação Indeferida

Na decisão ora recorrida entendeu-se, em síntese, que:
i. restou preclusa a matéria atinente às correções efetuadas pela fiscalização na apuração dos estoques, pois não questionada na manifestação de inconformidade, conforme preconiza o Decreto n° 70.235/72, art. 17;
ii. quanto às aquisições de insumos de pessoas físicas, para gozo do beneficio, seria necessário que tivessem incidido tais contribuições sobre as aquisições e o recolhimento das contribuições pelos fornecedores e que, não ocorrendo tal fato, não haveria o que ressarcir;
iii. em relação às aquisições de insumos importados, considerando-se que nessas operações não houve incidência do PIS e da Cofins, estas aquisições devem ser excluídas do cálculo do crédito presumido;
iv. não consta na informação fiscal de fls. 973/979, nem no despacho decisório de fls. 992/996, qualquer exclusão de valores de insumos NT;
v. sobre a prestação de serviços de transporte, o art. 3° da Lei n° 9.363/96, parágrafo único, o art. 147, inciso I, do Decreto n° 2.637/98 (RIPI/98), repetido no art. 164, inciso I, do Decreto n°4.544/2002 (RIPI/2002), a Portaria MF n° 38, de 27 de fevereiro de 1997, determinam que geram direito ao crédito, além das matérias-primas, produtos intermediários "stricto-sensu" e material de embalagem que se integram ao produto final, quaisquer outros bens, desde que não contabilizados pela contribuinte em seu ativo permanente, que se consumam por decorrência de um contato físico ou que sofram, em função de ação exercida diretamente sobre o produto em fabricação, ou vice-versa, alterações tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, restando definitivamente excluídos aqueles que não se integrem nem sejam consumidos na operação de industrialização;
vi. o valor das exportações de produtos NT não comporiam o valor da receita de exportação para efeito de apuração do crédito presumido de IPI, pois não estão incluídos no campo de incidência do IPI;
vii. não há direito à atualização monetária do crédito porque não existe previsão legal nesse sentido e no âmbito do direito público Administração e administrado estão submetidos ao principio da legalidade estrita.
Em sede de recurso voluntário, a Recorrente reiterou os argumentos da impugnação, argumentando que:
i. há direito de atualização dos créditos pela taxa SELIC, pois o montante a ser ressarcido deve ser equivalente ao poder econômico do crédito presumido na data de sua geração, pois como se depreende do texto legal, não existe previsão de diminuições ou reduções passíveis de serem aplicadas sobre o valor do beneficio fiscal;
ii. texto da lei demonstra de maneira inequívoca, que os contribuintes têm o direito de compensar o crédito presumido, somente sendo realizado o ressarcimento em moeda na impossibilidade de sua realização, devendo ser aplicada a correção monetária como estabelece o §3°, do artigo 66 da Lei n° 8.383/91;
iii.como a correção monetária não se constitui em acréscimo de valor, mas somente na manutenção do poder econômico da moeda, independe de expressa previsão legal por ser implícita a toda a legislação que trate de um direito de ordem econômica dos contribuintes;
iv.como a taxa SELIC prevista no §4°, do artigo 39 da Lei no 9.250/95 se aplica à compensação tributária, os créditos a serem ressarcidos;
v. o direito à utilização da taxa SELIC é garantido pelo Principio da Isonomia Tributária previsto no artigo 150, inciso II da CF/88, pois se o contribuinte deve recolher os tributos em atraso com a aplicação desta taxa, terá o mesmo direito de receber o quem tem direito na mesma proporção;
vi. considerando que na recuperação de valores por compensação se aplicam a Taxa SELIC, por analogia também deve ser admitido o mesmo efeito sobre o crédito presumido do IPI;
vii. a atualização monetária passou a ser garantida pela aplicação da taxa SELIC como determina o §4°, do artigo 39 da Lei n° 9.250/95;
viii. a aplicação dos índices permitem a recomposição da perda do poder econômico da moeda, funcionando, na verdade, como meio de corrigir monetariamente os valores a serem compensados;
ix. os artigos 1° e seguintes da Lei n° 9.363/96 garantiriam o direito da Recorrente em considerar para a apuração do crédito presumido a ser ressarcido o valor de todas as aquisições de matérias primas, produtos intermediários e material de embalagem, utilizados na produção dos produtos exportados, independentemente de seus fornecedores terem suportado ou não as duas contribuições acima citadas;
x. os artigos 10 da Lei n. 9.363/96 e 1° da Lei n.10.276/2001 garantem a inclusão no custo total do valor das matérias primas e insumos não tributados pelo IPI, pois não limitou as aquisições a serem consideradas apenas as de produtos tributados, algo que deveria ter sido realizado de forma expressa pela legislação para que fosse legítima a glosa realizada pela fiscalização;
xi. no que diz respeito aos fretes e despesas de carga pelas mesmas razões, também não podem ser admitidas as glosas efetuadas pela fiscalização, pois são produtos intermediários na produção, devendo ser incluídas na base de cálculo do crédito presumido;
xii. não existem motivos para não serem considerada as aquisições de insumos importados, porque além de possuírem a natureza de insumos não existe nos artigos 1° e seguintes da Lei n. 9.363/96 e 1° e seguintes da Lei n. 10.276/2001 a restrição; 
xiii. tem o direito de considerar na apuração das receitas de exportação os valores das mercadorias vendidas para o exterior não tributada (NT) pelo IPI, pois o artigo 10 da Lei n° 10.276/2001 garante a inclusão nas receitas de exportação de todas as receitas da venda de mercadorias nacionais para o exterior promovida pela empresa produtora e exportadora para fins de apuração do coeficiente Rex/ROB.

É o relatório.
 Conselheira Ana Clarissa Masuko dos Santos Araujo, Relatora 
O presente recurso preenche as condições de admissibilidade, pelo que dele tomo conhecimento. 
Tal como relatado, versa os autos sobre pedido de ressarcimento de IPI, com fundamento na Lei n° 10.276/2001, no valor de R$ 44.878.320,93, relativamente ao 2° trimestre do ano de 2003. 
Embora grande parte do direito creditório tenha sido reconhecido, parcela remanescente foi negada, por não se entendê-la respaldada juridicamente. Sendo assim, o presente voto apreciará cada um dos itens.

Aplicação da taxa Selic e aquisições de insumos de pessoas físicas
Com relação à aplicação da SELIC, conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, se a hipótese não se tratar de créditos escriturais, e se restar caracterizada a oposição do Fisco ao ressarcimento, deve ser aplicado o índice. 
Da mesma forma, entende o Superior Tribunal de Justiça que a vedação de creditamento referente a aquisições de insumos de pessoas físicas, não possui fundamento na legislação de regência.
Nesse sentido, a matéria foi fixada no julgamento do REsp 993.164/MG, sob o rito do art. 543-C do CPC, assim ementado:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. IPI. CRÉDITO PRESUMIDO PARA RESSARCIMENTO DO VALOR DO PIS/PASEP E DA COFINS. EMPRESAS PRODUTORAS E EXPORTADORAS DE MERCADORIAS NACIONAIS. LEI 9.363/96. INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF 23/97. CONDICIONAMENTO DO INCENTIVO FISCAL AOS INSUMOS ADQUIRIDOS DE FORNECEDORES SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO PELO PIS E PELA COFINS. EXORBITÂNCIA DOS LIMITES IMPOSTOS PELA LEI ORDINÁRIA. SÚMULA VINCULANTE 10/STF. OBSERVÂNCIA. INSTRUÇÃO NORMATIVA (ATO NORMATIVO SECUNDÁRIO).
CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÉDITO POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA.
1. O crédito presumido de IPI, instituído pela Lei 9.363/96, não poderia ter sua aplicação restringida por força da Instrução Normativa SRF 23/97, ato normativo secundário, que não pode inovar no ordenamento jurídico, subordinando-se aos limites do texto legal.
2. A Lei 9.363/96 instituiu crédito presumido de IPI para ressarcimento do valor do PIS/PASEP e COFINS, ao dispor que:
"Art. 1º A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais fará jus a crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, como ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Complementares nos 7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e de dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, para utilização no processo produtivo .
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, nos casos de venda a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação para o exterior."
3. O artigo 6º, do aludido diploma legal, determina, ainda, que "o Ministro de Estado da Fazenda expedirá as instruções necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei, inclusive quanto aos requisitos e periodicidade para apuração e para fruição do crédito presumido e respectivo ressarcimento, à definição de receita de exportação e aos documentos fiscais comprobatórios dos lançamentos, a esse título, efetuados pelo produtor exportador".
4. O Ministro de Estado da Fazenda, no uso de suas atribuições, expediu a Portaria 38/97, dispondo sobre o cálculo e a utilização do crédito presumido instituído pela Lei 9.363/96 e autorizando o Secretário da Receita Federal a expedir normas complementares necessárias à implementação da aludida portaria (artigo 12).
5. Nesse segmento, o Secretário da Receita Federal expediu a Instrução Normativa 23/97 (revogada, sem interrupção de sua força normativa, pela Instrução Normativa 313/2003, também revogada, nos mesmos termos, pela Instrução Normativa 419/2004), assim preceituando:
"Art. 2º Fará jus ao crédito presumido a que se refere o artigo anterior a empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais.
§ 1º O direito ao crédito presumido aplica-se inclusive:
I - Quando o produto fabricado goze do benefício da alíquota zero;
II - nas vendas a empresa comercial exportadora, com o fim específico de exportação.
§ 2º O crédito presumido relativo a produtos oriundos da atividade rural, conforme definida no art. 2º da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, utilizados como matéria-prima, produto intermediário ou embalagem, na produção bens exportados, será calculado, exclusivamente, em relação às aquisições, efetuadas de pessoas jurídicas, sujeitas às contribuições PIS/PASEP e COFINS ."
6. Com efeito, o § 2º, do artigo 2º, da Instrução Normativa SRF 23/97, restringiu a dedução do crédito presumido do IPI (instituído pela Lei 9.363/96), no que concerne às empresas produtoras e exportadoras de produtos oriundos de atividade rural, às aquisições, no mercado interno, efetuadas de pessoas jurídicas sujeitas às contribuições destinadas ao PIS/PASEP e à COFINS.
7. Como de sabença, a validade das instruções normativas (atos normativos secundários) pressupõe a estrita observância dos limites impostos pelos atos normativos primários a que se subordinam (leis, tratados, convenções internacionais, etc.), sendo certo que, se vierem a positivar em seu texto uma exegese que possa irromper a hierarquia normativa sobrejacente, viciar-se-ão de ilegalidade e não de inconstitucionalidade (Precedentes do Supremo Tribunal Federal: ADI 531 AgR, Rel. Ministro Celso de Mello, Tribunal Pleno, julgado em 11.12.1991, DJ 03.04.1992; e ADI 365 AgR, Rel. Ministro Celso de Mello, Tribunal Pleno, julgado em 07.11.1990, DJ 15.03.1991).
8. Conseqüentemente, sobressai a "ilegalidade" da instrução normativa que extrapolou os limites impostos pela Lei 9.363/96, ao excluir, da base de cálculo do benefício do crédito presumido do IPI, as aquisições (relativamente aos produtos oriundos de atividade rural) de matéria-prima e de insumos de fornecedores não sujeito à tributação pelo PIS/PASEP e pela COFINS (Precedentes das Turmas de Direito Público: Resp 849287/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 19.08.2010, DJe 28.09.2010; AgRg no REsp 913433/ES, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 04.06.2009, DJe 25.06.2009; REsp 1109034/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 16.04.2009, DJe 06.05.2009; Resp 1008021/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 01.04.2008, DJe 11.04.2008; REsp 767.617/CE, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 15.02.2007; Resp 617733/CE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 03.08.2006, DJ 24.08.2006; e REsp 586392/RN, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.10.2004, DJ 06.12.2004).
9. É que: (i) "a COFINS e o PIS oneram em cascata o produto rural e, por isso, estão embutidos no valor do produto final adquirido pelo produtor-exportador, mesmo não havendo incidência na sua última aquisição" ; (ii) "o Decreto 2.367/98 - Regulamento do IPI -, posterior à Lei 9.363/96, não fez restrição às aquisições de produtos rurais" ; e (iii) "a base de cálculo do ressarcimento é o valor total das aquisições dos insumos utilizados no processo produtivo (art. 2º), sem condicionantes" (REsp 586392/RN).
10. A Súmula Vinculante 10/STF cristalizou o entendimento de que: "Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público , afasta sua incidência, no todo ou em parte."
11. Entrementes, é certo que a exigência de observância à cláusula de reserva de plenário não abrange os atos normativos secundários do Poder Público, uma vez não estabelecido confronto direto com a Constituição, razão pela qual inaplicável a Súmula Vinculante 10/STF à espécie.
12. A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito de IPI (decorrente da aplicação do princípio constitucional da não-cumulatividade), descaracteriza referido crédito como escritural (assim considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil), exsurgindo legítima a incidência de correção monetária, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Aplicação analógica do precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: Resp 1035847/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 24.06.2009, Dje 03.08.2009).
13. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ) autoriza a aplicação da Taxa SELIC (a partir de janeiro de 1996) na correção monetária dos créditos extemporaneamente aproveitados por óbice do Fisco (REsp 1150188/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 20.04.2010, DJe 03.05.2010).
14. Outrossim, a apontada ofensa ao artigo 535, do CPC, não restou configurada, uma vez que o acórdão recorrido pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Saliente-se, ademais, que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão, como de fato ocorreu na hipótese dos autos.
15. Recurso especial da empresa provido para reconhecer a incidência de correção monetária e a aplicação da Taxa Selic.
16. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido.
17. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

O entendimento, inclusive , é tem sido adotado na Câmara Superior de Recursos Fiscais, por força do art. 62-A do RICARF, como se depreende, do Acórdão nº 9303002.185 � 3ª Turma: 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS IPI
Período de apuração: 01/01/2004 a 31/03/2004
Ementa: CREDITO PRESUMIDO DE IPI AQUISIÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS TAXA SELIC ART.62 A DO RICARF. 
A Lei nº 9.363/96 não exclui aquisições e insumos adquiridos de não contribuintes. De ser admitida a aplicação da Taxa SELIC, no ressarcimento, a partir da Protocolização do pedido. 
Recurso provido.
Portanto, quanto a esses itens deve ser dado provimento ao recurso voluntário.
Valor das matérias primas e insumos não tributados pelo IPI e inclusão nas receitas de exportação de produtos NT
Estabelece o art. 1o da Lei n. 10276/2001: 
Art. 1º Alternativamente ao disposto na Lei nº 9.363, de 13 de dezembro de 1996, a pessoa jurídica produtora e exportadora de mercadorias nacionais para o exterior poderá determinar o valor do crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), como ressarcimento relativo às contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) e para a Seguridade Social (COFINS), de conformidade com o disposto em regulamento.
§ 1º A base de cálculo do crédito presumido será o somatório dos seguintes custos, sobre os quais incidiram as contribuições referidas no caput:
I - de aquisição de insumos, correspondentes a matérias-primas, a produtos intermediários e a materiais de embalagem, bem assim de energia elétrica e combustíveis, adquiridos no mercado interno e utilizados no processo produtivo;
II - correspondentes ao valor da prestação de serviços decorrente de industrialização por encomenda, na hipótese em que o encomendante seja o contribuinte do IPI, na forma da legislação deste imposto.
§ 2o O crédito presumido será determinado mediante a aplicação, sobre a base de cálculo referida no § 1o, do fator calculado pela fórmula constante do Anexo.
§ 3o Na determinação do fator (F), indicado no Anexo, serão observadas as seguintes limitações:
I - o quociente será reduzido a cinco, quando resultar superior;
II - o valor dos custos previstos no § 1o será apropriado até o limite de oitenta por cento da receita bruta operacional.

O crédito presumido do IPI para ressarcimento do valor do PIS/PASEP e COFINS, instituído pela Lei n. 9363/1996, em verdade, visa a desonerar a cadeia produtiva do PIS e da COFINS, quando os produtos são destinados à exportação, restrita, após a edição da Lei n.10.833/2003, que em seu art.14, a contribuinte sujeito ao recolhimento cumulativo das referidas contribuições.
O crédito presumido, a despeito do nomen iuris não se relaciona com os créditos básicos de IPI e do regime que lhe é inerente, possuindo sistemática de determinação peculiar, em que o quantum do crédito não guarda estrita relação de identidade com o encargo tributário das operações realizadas.  
Corrobora a alegação a regra do art.3o da Lei n. 9363/1996, que estabelece que o cálculo do crédito presumido, deverá ser sistematicamente interpretada com a legislação do PIS e da COFINS, e apenas subsidiariamente a do imposto sobre a renda e a do IPI:
Destarte, entendo que a exegese do dispositivo não pode se prestar ao amesquinhamento do direito subjetivo do contribuinte ao seu reconhecimento, com fulcro em interpretação que leva em conta a literalidade da legislação do IPI, em detrimento da natureza de incentivo fiscal à exportação que veicula a Lei n.9363/1996.
É certo que, ao prevalecer o entendimento aqui contestado, e obstado o aproveitamento do crédito pelo exportador, este passa a suportar o respectivo encargo financeiro, inviabilizando a finalidade de desoneração das exportações nacionais.
E não se trata de interpretação econômica, como se poderia argumentar, pois inegável a natureza de incentivo à exportação, cujo vetor sempre aponta para o interesse público subjacente de possibilitar ao País tornar-se competitivo no mercado internacional, o que ao fim, reverte-se em benefícios econômicos e aumento de postos de trabalho. 
Em outras palavras, quando o legislador institui incentivos fiscais à exportação, dentre o quadro de interpretações possíveis da norma jurídica, deve prevalecer precisamente aquela que viabilize a desoneração da exportação, pois esta é a teleologia própria da Lei n. 9363/1996, conforme já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, quando da análise da repercussão geral no RE 593544, que discute a possibilidade, ou não, de o crédito presumido do IPI, decorrente de exportações, integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS,
Nesse passo, relevante se faz a análise da hipótese de incidência da norma jurídica veiculada pelo art.1o da Lei n. 9363/96: 
Art. 1º A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais fará jus a crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, como ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Complementares nos 7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e 70, de 30 de dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, para utilização no processo produtivo.
Da leitura do dispositivo supra e, orientados pelas características do produto, objeto de exportação, constata-se que o dispositivo normativo nem mesmo se utiliza do conceito de �produto�, porém, de �mercadoria nacional�, o que revela o intento de conferir amplitude à desoneração, que não se compatibiliza com a restrição aos produtos não tributados. 
Outrossim, esse dispositivo deve ser visto conjuntamente como o já transcrito art.3o da Lei n. 9363/1996, determina que se aplica a legislação própria do PIS e da COFINS para a apuração do montante da receita de exportação, e é certo que essas normas jurídicas não fazem quaisquer distinções quanto à condição do produto ser �NT�.
Deve ser a interpretação regida pelos dispositivos veiculados pela própria Lei n. 9393/1996, cuja teleologia impõe que se realize o desígnio de promover a exportação do produto nacional, não fazendo essa legislação qualquer restrição ao produto nacional não industrializado. Ao contrário, considerando-se que a pauta de exportação dos produtos brasileiros ainda é composta em grande parte por produtos não industrializados ou commodities, o intento do legislador restaria frustrado caso se excluíssem esses produtos da possibilidade de desoneração, na exportação.
Ainda, é certo que a notação �NT� na Tabela do IPI não guarda exata correspondência com a condição objetiva do bem a que se refere, isto é, verifica-se ordinariamente, que bens que sofreram processo de industrialização, nos moldes das definições veiculadas pela legislação do IPI, constam como produto �NT� na tabela.
É a situação do sebo bovino bruto, que deu origem aos créditos de produto�NT�.  
 Nesse contexto, não há vedação na legislação do PIS e da COFINS que restrinjam os créditos e receitas relativos à exportação, de produtos não tributados pelo IPI.
Finalmente, em relação aos fretes e despesas de carga, a legislação de PIS e Cofins autoriza a tomada de crédito, desde que seja utilizado em seu processo produtivo , bem como quando o ônus for suportado pelo vendedor, o que não se evidenciou nos autos, sendo ônus do contribuinte fazer tal demonstração, em se tratando de pedido de ressarcimento.
Finalmente, quanto aos insumos importados, da mesma forma não pode ser reconhecido o direito creditório, pois a legislação admite o cômputo das aquisições efetuadas no mercado interno, com incidência das contribuições.
Em face do exposto, dou parcial provimento ao recurso voluntário.

(assinado digitalmente)
Ana Clarissa Masuko dos Santos Araujo
  



Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar parcial
provimento ao recurso voluntario, para admitir a inclusdo da receita de exportacdo de sebo
bovino no célculo do coeficiente de calculo do crédito presumido, para conceder os créditos
oriundos de aquisicdo de PF e para admitir a aplicagdo da taxa SELIC sobre os créditos
glosados pelo despacho decisorio da DRF, nos termos do voto da Relatora.

(assinado digitalmente)
Joel Miyazaki — Presidente
(assinado digitalmente)

Ana Clarissa Masuko dos Santos Araujo- Relatora

Participaram da sessdo de julgamento, os Conselheiros: Joel Miyazaki
(Presidente), Carlos Alberto Nascimento e Silva Pinto, Ana Clarissa Masuko dos Santos
Araujo, Luciano Lopes de Almeida Moraes, Mara Cristina Sifuentes. Ausentes
justificadamente os Conselheiros Winderley Morais Pereira e Daniel Mariz Gudino.

Relatorio

Refere-se o presente processo a pedido de ressarcimento de crédito
presumido de IPI, da Lei n° 9.363 de 1996, pelo sistema alternativo previsto na Lei n°
10.276/2001.

Para bem relatar os fatos, transcreve-se o relatério da decisdao proferida pela
autoridade a quo:

Trata-se de manifestacdo de inconformidade apresentada pela
requerente ante Despacho Decisorio de autoridade da Delegacia
da Receita Federal de Administracdo Tributaria em Sdo Paulo
(992/996), que deferiu parcialmente o pedido de ressarcimento
de IPI.

A contribuinte solicitou o ressarcimento de crédito presumido de
IPI de que trata a Lei n° 9.363 de 1996, pelo sistema alternativo
previsto na Lei n° 10.276/2001, no valor de R$ 44.878.320,93,
relativamente ao 2° trimestre do ano de 2003.

0 pedido foi deferido parcialmente, tendo sido aprovado o
crédito de R$ 40.408.180,93, e glosado o valor de RS$
4.470.140,00, com base na informagdo fiscal de fls. 973/979, em
virtude das seguintes retificacoes efetuadas no cdlculo do
incentivo fiscal:

1. Ao proceder os ajustes no pedido retificador do 1° trimestre
de 2003, a empresa considerou os saldos totais de produtos em
elaboracdo e acabados existentes no inicio do ano- calenddrio, o
que obrigou a fiscalizag¢do a corrigir o cdlculo, considerando-se
apenas a participagdo dos insumos nos estoques de produtos
acabados e em elaboragdo, também foi retificado o estoque de
30/06/2003;
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2. Exclusdo de valores de compras de insumos ndo contemplados
pela legislagdo regente do crédito presumido, tais como,
aquisigoes de ndo contribuintes, insumos importados e fretes,

3. Exclusdo do total de receita de exportagdo, das exportagoes
de produtos NT.

Regularmente cientificada, a postulante apresentou manifestagdo
de inconformidade de fls. 1036/1051, alegando, em resumo, o
seguinte:

1. Tem direito a aplicagdo da atualizagdo monetaria dos seus
créditos presumidos do IPI, objeto do ressarcimento, pela taxa
SELIC;

2. Questiona a exclusdo das compras de insumos de ndo
contribuintes da COFINS e do PIS, especialmente aquelas
realizadas de pessoas fisicas, por considerar que o art. 10 e
seguintes da Lei n° 9.363/96 ndo faz qualquer restricdo neste
sentido;

3. As matérias-primas e insumos ndo-tributados pelo IPI
compoem a base de cdalculo do crédito presumido, pois ndo ha
restricdo na Lei n° 9.363/96;

4. Os fretes e despesas de carga por se constituirem em produtos
intermedidrios devem ser incluidos na apuragdo do crédito
presumido;

5. Os insumos importados também devem ser incluidos, pois tém
natureza de insumos e ndo existe restricdo na Lei n® 9.363/96;

6. Defende o direito de inclusdo na receita de exportagdo, das
mercadorias exportadas ndo-tributadas pelo IPI.

Por fim, requer o deferimento total do pleito, desconsiderando as
retificagoes efetuadas anteriormente.

A Delegacia de Julgamento julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade, em decisdo assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - IPI

Periodo de apuragao: 01/04/2003 a 30/06/2003
MATERIA NAO IMPUGNADA.

A matéria submetida a glosa em revisdo de pedido de
ressarcimento de crédito presumido de IPI, ndo especificamente
contestada na manifesta¢do de inconformidade, é reputada como
incontroversa, e é insuscetivel de ser trazida a baila em momento
processual subseqiiente.

CREDITO PRESUMIDO DE IPI. INSUMOS.



Os valores referentes a aquisi¢do de insumos de pessoas fisicas,
ndo contribuintes do PIS/Pasep e da Cofins, ndo integram o
calculo do crédito presumido por falta de previsdo legal.

Os valores de aquisi¢coes de insumos importados devem ser
excluidos da apuragdo do beneficio porque a legislacdo somente
admite o computo das aquisi¢oes efetuadas no mercado interno.

Os conceilos de produgdo, matérias-primas, produtos
iniermediarios e material de embalagem sdo os admitidos na
legislacdo aplicavel ao IPI, ndo abrangendo as despesas com
£

Tetes.

CREDITO PRESUMIDO DE IPL. EXPORTACAO DE
PRODUTO NT.

Operagdo que resulta em produto ndo -tributavel, ndo é
considerada operagdo industrial, ndo fazendo jus ao crédito
presumido de IPI.

CREDITO PRESUMIDO. ATUALIZACAO MONETARIA PELA
TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE.

Inexiste previsdo legal para abonar atualizagdo monetaria ou
acréscimo de juros equivalentes a taxa SELIC a valores objeto
de ressarcimento de crédito de IPI.

Solicitagdo Indeferida

Na decisdo ora recorrida entendeu-se, em sintese, que:

i. restou preclusa a matéria atinente as corregoes efetuadas pela fiscalizagao
na apuragdo dos estoques, pois ndo questionada na manifestacdo de inconformidade,
conforme preconiza o Decreto n° 70.235/72, art. 17,

ii. quanto as aquisicoes de insumos de pessoas fisicas, para gozo do
beneficio, seria necessario que tivessem incidido tais contribui¢cdes sobre as aquisi¢des € o
recolhimento das contribuigdes pelos fornecedores e que, ndo ocorrendo tal fato, ndo haveria o
que ressarcir;

iii. em relagdo as aquisi¢des de insumos importados, considerando-se que
nessas operagdes nao houve incidéncia do PIS e da Cofins, estas aquisicoes devem ser
excluidas do célculo do crédito presumido;

iv. ndo consta na informagao fiscal de fls. 973/979, nem no despacho
decisorio de fls. 992/996, qualquer exclusdo de valores de insumos NT;

v. sobre a prestagdo de servicos de transporte, o art. 3° da Lei n° 9.363/96,
paragrafo Unico, o art. 147, inciso I, do Decreto n°® 2.637/98 (RIP1/98), repetido no art. 164,
inciso I, do Decreto n°4.544/2002 (RIP1/2002), a Portaria MF n°® 38, de 27 de fevereiro de
1997, determinam que geram direito ao crédito, além das matérias-primas, produtos
intermedidrios "stricto-sensu" e material de embalagem que se integram ao produto final,
quaisquer outros bens, desde que ndo contabilizados pela contribuinte em seu ativo
permanente, que se consumam por decorréncia de um contato fisico ou que sofram, em fungao
de acao exercida diretamente sobre o produto em fabricacdo, ou vice-versa, alteracdes tais

4
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como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades fisicas ou quimicas, restando
definitivamente excluidos aqueles que nao se integrem nem sejam consumidos na operagao de
industrializacao;

vi. o valor das exportagdes de produtos NT ndo comporiam o valor da receita
de exportacdo para efeito de apuracdo do crédito presumido de IPI, pois ndo estdo incluidos
no campo de incidéncia do IPI;

vil. nao ha direito a atualizacdo monetaria do crédito porque ndo existe
previsio legal nesse sentido e no ambito do direito publico Administragdo e administrado
estdo submetidos ao principio da legalidade estrita.

Em sede de recurso voluntario, a Recorrente reiterou os argumentos da
impugnagao, argumentando que:

1. ha direito de atualizag@o dos créditos pela taxa SELIC, pois o montante a
ser ressarcido deve ser equivalente ao poder economico do crédito presumido na data de sua
geracdo, pois como se depreende do texto legal, ndo existe previsdo de diminui¢des ou
redugdes passiveis de serem aplicadas sobre o valor do beneficio fiscal;

ii. texto da lei demonstra de maneira inequivoca, que os contribuintes tém o
direito de compensar o crédito presumido, somente sendo realizado o ressarcimento em moeda
na impossibilidade de sua realizacdo, devendo ser aplicada a correcdo monetiria como
estabelece o0 §3°, do artigo 66 da Lei n° 8.383/91;

iii.como a corre¢do monetdria ndo se constitui em acréscimo de valor, mas
somente na manutengdo do poder econdmico da moeda, independe de expressa previsio legal

por ser implicita a toda a legislagdo que trate de um direito de ordem econdmica dos
contribuintes;

iv.como a taxa SELIC prevista no §4°, do artigo 39 da Lei no 9.250/95 se
aplica a compensacao tributaria, os créditos a serem ressarcidos;

v. o direito a utilizacdo da taxa SELIC ¢ garantido pelo Principio da Isonomia
Tributéria previsto no artigo 150, inciso II da CF/88, pois se o contribuinte deve recolher os
tributos em atraso com a aplicacdo desta taxa, terd o mesmo direito de receber o quem tem
direito na mesma propor¢ao;

vi. considerando que na recuperagdo de valores por compensacdo se aplicam
a Taxa SELIC, por analogia também deve ser admitido o mesmo efeito sobre o crédito
presumido do IPI;

vil. a atualizagdo monetéria passou a ser garantida pela aplicacdo da taxa
SELIC como determina o §4°, do artigo 39 da Lei n® 9.250/95;

viil. a aplicagdo dos indices permitem a recomposi¢ao da perda do poder
econdmico da moeda, funcionando, na verdade, como meio de corrigir monetariamente os
valores a serem compensados;

ix. os artigos 1° e seguintes da Lei n°® 9.363/96 garantiriam o direito da
Recorrente ‘em 'considerar para ‘a apuracao do crédito presumido a ser ressarcido o valor de



todas as aquisi¢des de matérias primas, produtos intermedidrios e material de embalagem,
utilizados na producdo dos produtos exportados, independentemente de seus fornecedores
terem suportado ou ndo as duas contribui¢des acima citadas;

x. os artigos 10 da Lei n. 9.363/96 e 1° da Lei n.10.276/2001 garantem a
inclusdo no custo total do valor das matérias primas e insumos ndo tributados pelo IP1, pois ndo
limitou as aquisi¢des a serem consideradas apenas as de produtos tributados, algo que deveria
ter sido realizado de forma expressa pela legislagdo para que fosse legitima a glosa realizada
pela fiscalizacao;

x1. no que diz respeito aos fretes e despesas de carga pelas mesmas razoes,
também nio poacm ser admitidas as glosas efetuadas pela fiscalizagdo, pois sdo produtos
intermedidrios na producdo, devendo ser incluidas na base de calculo do crédito presumido;

xil. ndo existem motivos para ndo serem considerada as aquisi¢des de
insumos importados, porque além de possuirem a natureza de insumos ndo existe nos artigos 1°
e seguintes da Lei n. 9.363/96 e 1° e seguintes da Lei n. 10.276/2001 a restrigao;

xiil. tem o direito de considerar na apurag¢do das receitas de exportacdo os
valores das mercadorias vendidas para o exterior nao tributada (NT) pelo IPI, pois o artigo 10
da Lei n® 10.276/2001 garante a inclusdo nas receitas de exportagdo de todas as receitas da
venda de mercadorias nacionais para o exterior promovida pela empresa produtora e
exportadora para fins de apuracdo do coeficiente Rex/ROB.

E o relatério.

Voto

Conselheira Ana Clarissa Masuko dos Santos Araujo, Relatora

O presente recurso preenche as condi¢des de admissibilidade, pelo que dele
tomo conhecimento.

Tal como relatado, versa os autos sobre pedido de ressarcimento de IPI, com
fundamento na Lei n° 10.276/2001, no valor de R$ 44.878.320,93, relativamente ao 2°
trimestre do ano de 2003.

Embora grande parte do direito creditério tenha sido reconhecido, parcela
remanescente foi negada, por ndo se entendé-la respaldada juridicamente. Sendo assim, o
presente voto apreciara cada um dos itens.

Aplicacio da taxa Selic e aquisicoes de insumos de pessoas fisicas

Com relagdo a aplicagdo da SELIC, conforme entendimento consolidado no
Superior Tribunal de Justica, se a hipotese ndo se tratar de créditos escriturais, € se restar
caracterizada a oposicao do Fisco ao ressarcimento, deve ser aplicado o indice.
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Da mesma forma, entende o Superior Tribunal de Justica que a vedagdo de
creditamento referente a aquisi¢cdes de insumos de pessoas fisicas, ndo possui fundamento na
legislacao de regéncia.

Nesse sentido, a matéria foi fixada no julgamento do REsp 993.164/MG, sob
o rito do art. 542-C do CPC, assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. IPI. CREDITO
PRESUMIDO PARA RESSARCIMENTO DO VALOR DO
PIS/PASEP E DA COFINS. EMPRESAS PRODUTORAS E
EXPORTADORAS DE MERCADORIAS NACIONAIS. LEI
9.363/96.  INSTRUCAO  NORMATIVA  SRF  23/97.
CONDICIONAMENTO DO INCENTIVO FISCAL AOS
INSUMOS ADQUIRIDOS DE FORNECEDORES SUJEITOS A
TRIBUTACAO PELO PIS E PELA COFINS. EXORBITANCIA
DOS LIMITES IMPOSTOS PELA LEI ORDINARIA. SUMULA
VINCULANTE  10/STF.  OBSERVANCIA.  INSTRUCAO
NORMATIVA (ATO NORMATIVO SECUNDARIO).

CORRECAO MONETARIA. INCIDENCIA. EXERCICIO DO
DIREITO DE CREDITO POSTERGADO PELO FISCO. NAO
CARACTERIZACAO DE CREDITO ESCRITURAL. TAXA
SELIC. APLICACAO. VIOLACAO DO ARTIGO 535, DO CPC.
INOCORRENCIA.

1. O crédito presumido de IPI, instituido pela Lei 9.363/96, ndo
poderia ter sua aplicacdo restringida por for¢a da Instrugdo
Normativa SRF 23/97, ato normativo secunddrio, que ndo pode
inovar no ordenamento juridico, subordinando-se aos limites do
texto legal.

2. A Lei 9.363/96 instituiu crédito presumido de IPI para
ressarcimento do valor do PIS/PASEP e COFINS, ao dispor que:

"Art. 1° A empresa produtora e exportadora de mercadorias
nacionais fara jus a crédito presumido do Imposto sobre
Produtos Industrializados, como ressarcimento das
contribui¢oes de que tratam as Leis Complementares nos 7, de 7
de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e de
dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas aquisigoes, no
mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediarios e
material de embalagem, para utilizagdo no processo produtivo .

Paragrafo unico. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive,
nos casos de venda a empresa comercial exportadora com o fim
especifico de exportagdo para o exterior.”

3. O artigo 6°, do aludido diploma legal, determina, ainda, que
"o Ministro de Estado da Fazenda expedira as instrugoes
necessarias ao cumprimento do disposto nesta Lei, inclusive
quanto aos requisitos e periodicidade para apurac¢do e para
fruicdo do crédito presumido e respectivo ressarcimento, a
definicdo de receita de exporta¢do e aos documentos fiscais



comprobatorios dos langcamentos, a esse titulo, efetuados pelo
produtor exportador”.

4. O Ministro de Estado da Fazenda, no uso de suas atribuicoes,
expediu a Portaria 38/97, dispondo sobre o cdlculo e a
utilizagdo do crédito presumido instituido pela Lei 9.363/96 e
autorizando o Secretario da Receita Federal a expedir normas
complementares necessarias a implementa¢cdo da aludida
portaria (artigo 12).

J. Nesse segmento, o Secretario da Receita Federal expediu a
Instrugdo Normativa 23/97 (revogada, sem interrup¢do de sua
Jforca normativa, pela Instru¢cao Normativa 313/2003, também
revogada, nos mesmos termos, pela Instru¢do Normativa
419/2004), assim preceituando:

"Art. 2° Fara jus ao crédito presumido a que se refere o artigo
anterior a empresa produtora e exportadora de mercadorias
nacionais.

$ 1?0 direito ao crédito presumido aplica-se inclusive:

I - Quando o produto fabricado goze do beneficio da aliquota
zero,

Il - nas vendas a empresa comercial exportadora, com o fim
especifico de exportagao.

$ 22 O crédito presumido relativo a produtos oriundos da
atividade rural, conforme definida no art. 2° da Lei n° 8.023, de
12 de abril de 1990, utilizados como matéria-prima, produto
intermediario ou embalagem, na produ¢do bens exportados, sera
calculado, exclusivamente, em relagdo as aquisicoes, efetuadas
de pessoas juridicas, sujeitas as contribui¢des PIS/PASEP e
COFINS ."

6. Com efeito, o § 2° do artigo 2°, da Instru¢do Normativa SRF
23/97, restringiu a dedug¢do do crédito presumido do IPI
(instituido pela Lei 9.363/96), no que concerne as empresas
produtoras e exportadoras de produtos oriundos de atividade
rural, as aquisi¢oes, no mercado interno, efetuadas de pessoas
Juridicas sujeitas as contribuigées destinadas ao PIS/PASEP e a
COFINS.

7. Como de sabenca, a validade das instru¢oes normativas (atos
normativos secundarios) pressupde a estrita observincia dos
limites impostos pelos atos normativos primdrios a que se
subordinam (leis, tratados, convengoes internacionais, etc.),
sendo certo que, se vierem a positivar em seu texto uma exegese
que possa irromper a hierarquia normativa sobrejacente, viciar-
se-do de ilegalidade e ndo de inconstitucionalidade (Precedentes
do Supremo Tribunal Federal: ADI 531 AgR, Rel. Ministro Celso
de Mello, Tribunal Pleno, julgado em 11.12.1991, DJ
03.04.1992; e ADI 365 AgR, Rel. Ministro Celso de Mello,
Tribunal Pleno, julgado em 07.11.1990, DJ 15.03.1991).

8. Conseqiientemente, sobressai_a "ilegalidade" da instrucdo
normativa que extrapolou os limites impostos pela Lei 9.363/96,
do'“excluir, 'da' _base “de “cdalculo do beneficio do crédito
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presumido do IPI, as aquisicoes (relativamente aos produtos
oriundos de atividade rural) de matéria-prima e de insumos de
fornecedores ndo sujeito a tributacdo pelo PIS/PASEP e pela
COFINS (Precedentes das Turmas de Direito Publico: Resp
849287/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda
Turma, julgado em 19.08.2010, DJe 28.09.2010; AgRg no REsp
913433/ES, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
julgado em 04.06.2009, DJe 25.06.2009; REsp 1109034/PR, Rel.
Ministro Benedito Gongalves, Primeira Turma, julgado em
16.04.2009, DJe 06.05.2009; Resp 1008021/CE, Rel. Ministra
Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 01.04.2008, DJe
11.04.2008; REsp 767.617/CE, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira
Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 15.02.2007; Resp
617733/CE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira
Turma, julgado em 03.08.2006, DJ 24.08.2006, e REsp
586392/RN, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma,
Jjulgado em 19.10.2004, DJ 06.12.2004).

9. E que: (i) "a COFINS e o PIS oneram em cascata o produto
rural e, por isso, estdo embutidos no valor do produto final
adquirido pelo produtor-exportador, mesmo ndo havendo
incidéncia na sua ultima aquisi¢do” ; (ii) "o Decreto 2.367/98 -
Regulamento do IPI -, posterior a Lei 9.363/96, ndo fez restrigdo
as aquisicoes de produtos rurais" ; e (iii) "a base de calculo do
ressarcimento ¢ o valor total das aquisicoes dos insumos
utilizados no processo produtivo (art. 2°), sem condicionantes"
(REsp 586392/RN).

10. A Sumula Vinculante 10/STF cristalizou o entendimento de
que: "Viola a clausula de reserva de plenario (CF, artigo 97) a
decisdo de orgdo fraciondrio de tribunal que, embora ndo
declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato
normativo do poder publico , afasta sua incidéncia, no todo ou
em parte."

11. Entrementes, ¢ certo que a exigéncia de observancia a
clausula de reserva de plendrio ndo abrange os atos normativos
secundarios do Poder Publico, uma vez ndo estabelecido
confronto direto com a Constitui¢do, razdo pela qual inaplicavel
a Sumula Vinculante 10/STF a espécie.

12. A oposicdo constante de ato estatal, administrativo ou
normativo, impedindo a utilizacdo do direito de crédito de IPI
(decorrente da_aplicacdo do principio constitucional da _ndo-
cumulatividade), _descaracteriza __referido __crédito _como
escritural (assim_considerado _aquele oportunamente lancado
pelo _contribuinte em sua escrita contdbil), exsurgindo legitima
a__incidéncia __de _correcdo _monetdria, sob pena _de
enriquecimento sem_causa _do Fisco (Aplicacdo analogica do
precedente da Primeira Secdo submetido ao rito do artigo 543-
C, do CPC: Resp 1035847/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado
em 24.06.2009, Dje 03.08.2009).

13. A Tabela Unica aprovada pela Primeira Se¢do (que agrega o
Manual “de Calculoscda) Justica Federal e a jurisprudéncia do



STJ) autoriza a aplica¢do da Taxa SELIC (a partir de janeiro de
1996) na corre¢do monetaria dos créditos extemporaneamente
aproveitados por obice do Fisco (REsp 1150188/SP, Rel.
Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em
20.04.2010, DJe 03.05.2010).

14. Outrossim, a apontada ofensa ao artigo 535, do CPC, ndo
restov configurada, uma vez que o acorddo recorrido
pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questdo posta
nos aulos. Saliente-se, ademais, que o magistrado ndo estd
obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte,
desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes
para embasar a decisdo, como de fato ocorreu na hipotese dos
autos.

15. Recurso especial da empresa provido para reconhecer a
incidéncia de corre¢do monetaria e a aplica¢do da Taxa Selic.

16. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido.

17. Acordao submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da
Resolucao STJ 08/2008.

O entendimento, inclusive , ¢ tem sido adotado na Camara Superior de
Recursos Fiscais, por for¢a do art. 62-A do RICARF, como se depreende, do Acoérdao n°
9303002.185 — 3* Turma:

ASSUNIO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS IPI

Periodo de apuragdo: 01/01/2004 a 31/03/2004

Ementa: CREDITO PRESUMIDO DE IPI AQUISICAO DE
PESSOAS FISICAS TAXA SELIC ART.62 A DO RICARF.

A Lei n° 9.363/96 ndo exclui aquisi¢ées e insumos adquiridos de
ndo contribuintes. De ser admitida a aplica¢do da Taxa SELIC,
no ressarcimento, a partir da Protocolizagdo do pedido.

Recurso provido.

Portanto, quanto a esses itens deve ser dado provimento ao recurso
voluntario.

Valor das matérias primas e insumos nio tributados pelo IPI e inclusio
nas receitas de exportacao de produtos NT

Estabelece o art. 1° da Lei n. 10276/2001:

Art. 1° Alternativamente ao disposto na Lei n° 9.363, de 13 de
dezembro de 1996, a pessoa juridica produtora e exportadora de
mercadorias nacionais para o exterior poderd determinar o
valor do crédito presumido do Imposto sobre Produtos
Industrializados  (IPl), como ressarcimento relativo as
contribuicoes para os Programas de Integragcdo Social e de
Formacgdo do, Patriménio do_Servidor Publico (PIS/PASEP) e
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para a Seguridade Social (COFINS), de conformidade com o
disposto em regulamento.

$ 1° A base de cdlculo do crédito presumido serd o somatorio
dos seguintes custos, sobre os quais incidiram as contribuigoes
referidas no caput:

I - de aquisicdo de insumos, correspondentes a matérias-
primas, a produtos intermedidrios e a materiais de embalagem,
bem_assim_de _energia_elétrica_e _combustiveis, adquiridos no
mercado interno e utilizados no processo produtivo;

Il - correspondentes ao valor da prestagdo de servigos
decorrente de industrializa¢do por encomenda, na hipotese em
que o encomendante seja o contribuinte do IPI, na forma da
legislacdo deste imposto.

$ 20 O crédito presumido serd determinado mediante a
aplicag¢do, sobre a base de calculo referida no § 1o, do fator
calculado pela formula constante do Anexo.

$ 30 Na determinagdo do fator (F), indicado no Anexo, serdo
observadas as seguintes limitagoes:

I - 0 quociente sera reduzido a cinco, quando resultar superior;

II - o valor dos custos previstos no § 1o sera apropriado até o
limite de oitenta por cento da receita bruta operacional.

O crédito presumido do IPI para ressarcimento do valor do PIS/PASEP e
COFINS, instituido pela Lei n. 9363/1996, em verdade, visa a desonerar a cadeia produtiva do
PIS e da COFINS, quando os produtos sdo destinados a exportagdo, restrita, apos a edicdo da
Lei n.10.833/2003, que em seu art.14, a contribuinte sujeito ao recolhimento cumulativo das
referidas contribuigdes.

O crédito presumido, a despeito do nomen iuris nao se relaciona com os
créditos basicos de IPI e do regime que lhe ¢ inerente, possuindo sistematica de determinagao
peculiar, em que o quantum do crédito ndo guarda estrita relagdo de identidade com o encargo
tributario das operagoes realizadas.

Corrobora a alegago a regra do art.3° da Lei n. 9363/1996, que estabelece
que o calculo do crédito presumido, devera ser sistematicamente interpretada com a legislagcao
do PIS e da COFINS, e apenas subsidiariamente a do imposto sobre a renda e a do IPI:

Destarte, entendo que a exegese do dispositivo ndo pode se prestar ao
amesquinhamento do direito subjetivo do contribuinte ao seu reconhecimento, com fulcro em
interpretagdo que leva em conta a literalidade da legislagao do IPI, em detrimento da natureza
de incentivo fiscal a exportagdo que veicula a Lei n.9363/1996.

E certo que, ao prevalecer o entendimento aqui contestado, e obstado o
aproveitamento do crédito pelo exportador, este passa a suportar o respectivo encargo
financeiro, inviabilizando afinalidade de desoneragao das exportagdes nacionais.



E ndo se trata de interpretagdo econdmica, como se poderia argumentar, pois
inegavel a natureza de incentivo a exportacdo, cujo vetor sempre aponta para o interesse
publico subjacente de possibilitar ao Pais tornar-se competitivo no mercado internacional, o
que ao fim, reverte-se em beneficios econdmicos e aumento de postos de trabalho.

Em outras palavras, quando o legislador institui incentivos fiscais a
exportacdo, dentre o quadro de interpretagdes possiveis da norma juridica, deve prevalecer
precisamente aquela que viabilize a desoneragdo da exportagdo, pois esta ¢ a teleologia propria
da Lei n. 9363/1996, conforme ja se manifestou o Supremo Tribunal Federal, quando da
analise da repercussio geral no RE 593544, que discute a possibilidade, ou ndo, de o crédito
presumido do i1, decorrente de exportagdes, integrar a base de calculo do PIS e da COFINS,

Nesse passo, relevante se faz a andlise da hipdtese de incidéncia da norma
juridica veiculada pelo art.1° da Lei n. 9363/96:

Art. 1° A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais fara jus a crédito
presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, como ressarcimento das
contribuicdes de que tratam as Leis Complementares nos 7, de 7 de setembro de 1970,
8, de 3 de dezembro de 1970, ¢ 70, de 30 de dezembro de 1991, incidentes sobre as
respectivas aquisigdes, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediarios
e material de embalagem, para utilizag@o no processo produtivo.

Da leitura do dispositivo supra e, orientados pelas caracteristicas do
produto, objeto de exportacdo, constata-se que o dispositivo normativo nem mesmo se utiliza
do conceito de “produto”, porém, de “mercadoria nacional”, o que revela o intento de
conferir amplitude a desonerag¢do, que nao se compatibiliza com a restri¢do aos produtos nao
tributados.

Outrossim, esse dispositivo deve ser visto conjuntamente como o ja
transcrito art.3° da Lei n. 9363/1996, determina que se aplica a legislagdo propria do PIS e da
COFINS para a apuracio do montante da receita de exportacio, e ¢ certo que essas normas
juridicas ndo fazem quaisquer distingdes quanto a condi¢do do produto ser “NT”.

Deve ser a interpretagao regida pelos dispositivos veiculados pela propria Lei
n. 9393/1996, cuja teleologia impde que se realize o designio de promover a exportagdo do
produto nacional, ndo fazendo essa legislagdo qualquer restricio ao produto nacional nao
industrializado. Ao contrario, considerando-se que a pauta de exportagdo dos produtos
brasileiros ainda ¢ composta em grande parte por produtos ndo industrializados ou
commodities, o intento do legislador restaria frustrado caso se excluissem esses produtos da
possibilidade de desoneragao, na exportagao.

Ainda, ¢ certo que a notacdo “NT” na Tabela do IPI ndo guarda exata
correspondéncia com a condigdo objetiva do bem a que se refere, isto ¢, verifica-se
ordinariamente, que bens que sofreram processo de industrializacdo, nos moldes das defini¢des
veiculadas pela legislagdo do IPI, constam como produto “NT” na tabela.

E a situagdo do sebo bovino bruto, que deu origem aos créditos de
produto”NT”.

Nesse contexto, ndo ha vedacdo na legislacio do PIS e da COFINS que
restrinjam os créditos e receitas relativos a exportagdo, de produtos nao tributados pelo IPI.

Finalmente, em relagdo aos fretes e despesas de carga, a legislagdo de PIS e
Cofins-autoriza'a'tomada de-crédito, desde que seja utilizado em seu processo produtivo , bem
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como quando o 6nus for suportado pelo vendedor, o que nio se evidenciou nos autos, sendo
onus do contribuinte fazer tal demonstragdo, em se tratando de pedido de ressarcimento.

Finalmente, quanto aos insumos importados, da mesma forma ndo pode ser
reconhecido o direito creditorio, pois a legislacdo admite o computo das aquisicoes efetuadas

no mercado inierno, com incidéncia das contribuigoes.

Em face do exposto, dou parcial provimento ao recurso voluntério.

(assinado digitalmente)

Ana Clarissa Masuko dos Santos Araujo



